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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Capital 
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 Valor da causa: R$ 7.000,00 
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 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE CARLOS DOS SANTOS (AUTOR) FLAVIANA DA SILVA CÂMARA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA

COMARCA DE MANGABEIRA/PB

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, ajudante de motorista, titular do CPF

nº 727.116.714-53, residente e domiciliada na Rua João Marinho da Silva, nº22, bairro:

Alto do Mateus, Cidade de João Pessoa-PB, vem por instrumento de procuração inclusa,

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, para propor a presente: AÇÃO DE

 – DPVAT em face sob o rito processualCOBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO

da Lei n°. 9.099/95, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO

  SEGURO DPVAT S/A, C.N.P.J nº 09.248.608/0001-04 , companhia de seguros

participante doConsorcio de Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados

por veículo de viaterrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro,

Rio de Janeiro – RJ, CEP:20031205, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:

 

DA JUSTIÇA GRATUITA

 

Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a

Lei 1.060/50 e suas posteriores alterações, pois A AUTORA não possui condições de arcar

com as custas processuais e demais despesas inerentes ao presente processo, bem como os

honorários de advogado, dentre outros, uma vez que se assim o fizesse comprometeria sua

renda.
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DOS FATOS

           A promovente foi vítima de acidente de trânsito, sofrendo lesões de natureza grave,

vindo a cair ao solo, conforme registro do Boletim de Ocorrência da Polícia Civil, que

segue em anexo;

 

                    Por ocasião do acidente, a autora sofreu várias lesões que a deixaram com D

EBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR – FRATURA

EXPOSTA DA DIAFISE DO FEMUR ESQUERDO, ocorrida no acidente,

conforme consta Boletim de Ocorrência Policial, Certidão do Hospital e Laudo do IML

anexo, o que a torna beneficiária do seguro denominado (DPVAT).

         

 Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte        

autora, sempre com a esperança de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que,

para uma pessoa até então saudável, ter de permanecer com restrição na mobilidade e

normalidade.

 

 Desta forma, provida da documentação necessária, vem pleitear da empresa     

promovida, por ser integrante do consórcio de seguradoras que operam o seguro DPVAT,

o pagamento da indenização acima referida, no valor de R$ 13.500,00(Treze mil e

quinhentos reais).

II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

- Da Legitimidade Passiva -

            O art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado 

, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas asDPVAT

seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada

ao tal consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo de demanda que vise o

percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.
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A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que

qualquer seguradora que faça parte do  se constitui em partecomplexo da FENASEG

legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, a promovida.

Neste tom, alinha-se adiante o seguinte julgado, :in litteris

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –

LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar

com o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro

obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que

melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros

”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas VieiraPrivados

– J. 18.12.2001) (destaque nosso).

          Quanto à legitimidade passiva, nenhuma dúvida, de sorte que qualquer seguradora

que atue no complexo da Fenaseg é parte legítima para pagamento do seguro obrigatório.

- Da Documentação Necessária para o Recebimento da Indenização -

Anota o art. 5º, da Lei nº 6.194/74, que o pagamento da indenização será efetuado

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, senão vejamos:

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

”. (grifo nosso)abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro

obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas.

- Do  Indenizatório -Quantum

             Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que a matéria já se

encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio , comoSTJ

veremos adiante.

              O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo

automotor ( ) é de R$13.500,00, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei n.DPVAT

6.194/74, :in verbis
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“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de

dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte,

invalidez permanente e despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de

invalidez permanente;

Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título de indenização é de R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para invalidez suportada em razão de acidente

automobilístico.

- Do Interesse Processual-

      O requerimento do Seguro Obrigatório DPVAT na seara administrativa não é condição

obrigatória para se pleitear o aludido seguro na órbita judicial, encontrando-se a matéria

expressamente prevista no texto constitucional.

O Supremo Tribunal Federal já tem entendimento pacificado quanto à desnecessidade do

prévio requerimento administrativo. Entre tantos julgados neste sentido, é válido trazermos

a baila o Recurso Extraordinário de número 172.084/MG, de relatoria do Ministro Marco

Aurélio, que assim decidiu: “A garantia constitucional alusiva ao acesso ao Judiciário

engloba a entrega da prestação jurisdicional de forma completa, emitindo o Estado-juiz

entendimento explicito sobre as matérias de defesa veiculada pelas partes. Nisto está a

essência da norma inserta no inciso XXXV do art. 5 da Carta .”

Ora, se a Constituição Federal, corroborada com o julgado do STF, inadmitiu a

necessidade de prévio ingresso administrativo para apreciação posterior pelo judiciário,

também não poderá fazê-lo o , sob pena de grave ferimento ao textojudicium causae

Magno.

            Certo é que a instância administrativa não encontra guarida no nosso ordenamento

jurídico para gerar coisa julgada absoluta preterindo o processo judicial na resolução de
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conflitos. Menos ainda quando se trata de uma instância administrativa privada, como o

são os processos das seguradoras que militam no ramo do seguro obrigatório.

Ora, a instância administrativa privada, como é o caso dos autos, é tão descabida quanto

perguntar ao devedor quanto ele quer pagar.

 Desta feita, o condicionamento do controle judicial a prévio procedimento administrativa

afigura-se absolutamente inconstitucional, conforme as linhas expressas da Carta Magna.

 III- DOS REQUERIMENTOS FINAIS:

Diante do exposto, requer-se de Vossa Excelência:

a) A  da empresa demandada, na pessoa de seu representante legal, para,CITAÇÃO

querendo, contestar o feito, sob pena de revelia e confissão;

b) Ao final,  a demanda em epígrafe,JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE

condenando a seguradora promovida a pagar ao promovente o valor de R$5.000,00(cinco

mil reais), provenientes da debilidade permanente suportada em virtude do acidente

automobilístico;

c) A concessão dos benefícios da , tendo em vista que o autor éJUSTIÇA GRATUITA

pobre nos termos da Lei nº 1.060/50, não possuindo condições de arcar com as custas

processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

d) A oportunidade de provar o alegado por todos os meios em direito admitidos,

principalmente a prova documental, que segue acostada;

e) A condenação do requerido no pagamento dos honorários advocatícios na base de 20%

do valor da condenação, em caso de eventual recurso.

f) Que seja designado perito judicial nos termos da resolução n° 03/2013, com o intuito da

realização de avaliação médica especializada, como forma de produzir as provas

necessárias para a concessão do seguro obrigatório DPVAT ou, se esse não for o

entendimento de Vossa Excelência, que remeta oficio ao Instituto Médico Legal da Capital

para o mesmo fim.

Dá-se à causa o valor de R$ R$ 7.000,00(Sete reais).

Nestes Termos,
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Pede Deferimento.

João Pessoa,23 de Fevereiro de 2020.

FLAVIANA DA SILVA CÂMARA

OAB/PB 14.540
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em anexo
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminha
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3200058302 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JOSE CARLOS DOS SANTOS
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO JOSE CARLOS DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 72711671453

Posição em 02-03-2020 10:01:39 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

21/02/2020    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

02/03/2020
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/ukhF8LVK6ZsQ6OKx1Nv
api_key=y+J2M6vLMwe___4v9TOuYJ0t1zGTCDs439njyjvbbA++k=)

18/02/2020

NOVA
TENTATIVA
DE
PAGAMENTO



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/laqX18xLvUwqEtWc743HXw
api_key=y+J2M6vLMwe___4v9TOuYJ0t1zGTCDs439njyjvbbA++k=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

08/02/2020

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/drUtkEwmdfdjb9W8___u
api_key=y+J2M6vLMwe___4v9TOuYJ0t1zGTCDs439njyjvbbA++k=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

 (https://www.seguradoralider.com.br)
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(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0811968-16.2020.8.15.2001
AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte autora.

Diante das especificidades da causa, de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito e
considerando o princípio da duração razoável do processo, bem como a impossibilidade deste juízo de
avocar para si as audiências de conciliação sob pena de inviabilizar o funcionamento desta unidade
judiciária, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cientificando-lhe que a
ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.

João Pessoa, 25 de março de 2020
Juiz (a) de Direito
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0811968-16.2020.8.15.2001
AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte autora.

Diante das especificidades da causa, de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito e
considerando o princípio da duração razoável do processo, bem como a impossibilidade deste juízo de
avocar para si as audiências de conciliação sob pena de inviabilizar o funcionamento desta unidade
judiciária, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cientificando-lhe que a
ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.

João Pessoa, 25 de março de 2020
Juiz (a) de Direito
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